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INDICAÇÃO N°       /2023.

Requeiro  a  mesa,  depois  de  ouvir  o  plenário  e  cumprindo  as
formalidades regimentais,  que se faça apelo ao Exmo. Sr.  Prefeito Municipal do
Cabo  de  Santo  Agostinho  e  COMPESA,  solicitando  que  se  normalize  o
abastecimento de Aguá, na Rua 10, Vila Social, neste município.

JUSTIFICATIVA

destaca que o direito à água é considerado um direito fundamental porque 
corresponde às exigências mais elementares da dignidade humana (viver 

com saúde, higiene e boa qualidade de vida) .

Sala das Sessões, 15 de Março de 2023.

César Paiva
Vereador
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